
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador (a) JOSÉ DE SOUZA SANTOS
(DEDÉ), no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 133 do regimento interno, INDICA AO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A IMPLANTAÇÃO DE UMA LINHA DE ÔNIBUS
NO BAIRRO JARDIM DO COLÉGIO.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que não há uma linha circular no referido bairro; 
Considerando que a implantação da linha proporcionará uma melhor locomoção dos moradores para
outras partes do município, passando por logradouros importantes da cidade; 
Considerando que é dever do poder público municipal proporcionar um transporte de qualidade e que
atenda às necessidades dos munícipes.
 
 
 
 
 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação.
 

 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 19 de Maio de 2021.

 
 
 

Dedé - REPUBLICANOS
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